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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

 

Decreto Nº 252/2025 de 30/12/2025 

 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 

despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 

 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste  Município, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em conformidade 

com a Lei Nº 622 de 26/12/2024 e demais legislações vigentes. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação De Dotação), no valor 

de R$211.300,00, discriminado nas seguintes dotações: 

 
 

 
Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o crédito 

orçamentário, no valor de R$211.300,00, discriminado n as seguintes 

dotações: 

 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

 

PITIMBU,30/12/2025 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Gestor 
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Decreto n.° 253/2025 

 

Pitimbu, 31 de Dezembro de 2025. 

 

 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI MUNICIPAL 

Nº 565, DE 05 DE ABRIL DE 2023, ALTERADA PELA LEI 

MUNICIPAL Nº 569 DE 09 DE MAIO DE 2023, 

ESTABALECENDO VALORES E CRITÉRIOS PARA 

CONCESSÃO DE HORAS – MÁQUINAS A AGRICULTORES 

FAMILIARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, Estado da Paraíba, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, § 8º, II, da 

Constituição do Estado da Paraíba, combinado com o art. 65, XXI, da Lei 

Orgânica para o Município de Pitimbu – PB, e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 565, de 05 de abril 

de 2023, alterada pela Lei Municipal nº 569, de 09 de maio de 2023, que 

autorizou a concessão de horas máquinas a agricultores familiares a fim 

de fomentar a agropecuária no âmbito municipal; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o valor 

correspondente ao custo das horas-máquinas concedidas em obediência 

aos §§ 1º e 2º, do artigo 1º da Lei Municipal nº 565/2023. 

 

CONSIDERANDO a necessidade do estabelecimento de critérios 

objetivos para seleção dos agricultores beneficiários das horas-máquinas. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica fixado o valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais) 

correspondente ao custo de 1 (uma) hora máquina concedida nos termos 

da Lei Municipal nº 565/2023. 

 

Art. 2º O valor referido no artigo anterior será custeado com recursos do 

orçamento municipal, alocados pela Secretaria de Agricultura, com Fonte 

de Recursos Próprios. 

 

Art. 3º Ficam estabelecidos os seguintes critérios para fins de seleção dos 

agricultores familiares, cumulativamente: 

 

I – Apresentar requerimento padrão pleiteando a concessão do benefício, 

nos termos do modelo do Anexo I, parte integrante deste Decreto,  

II – Apresentar o extrato do CAF, para fins de comprovação de inscrição 

regular no Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – Categoria “B” 

(CAF – B), nos termos da Lei Federal nº 11.326/2006; 

III – Comprovar domicílio eleitoral no Município de Pitimbu, a fim de 

evitar o recebimento em duplicidade do benefício em municípios 

circunvizinhos; 

IV – Apresentar comprovação de titularidade da terra, ou autodeclaração 

de ocupação de área de terra, nos termos da Portaria MDA nº 20, de 27 de 

junho de 2023, conforme Anexo II, parte integrante deste Decreto; 

V – Apresentar cópia do comprovante de residência, do Documento de 

Identidade com foto, e os seus dados bancários (Banco, Agência, e Conta 

Corrente) para pagamento do beneficio; 

 

Art. 4º O documentos exigidos no artigo anterior devem ser apresentados 

em vias originais e legíveis à Secretaria de Agricultura no ato do 

requerimento, para fins de comprovação de autenticidade. 

 

Parágrafo único. Nos casos de constatação de erro e/ou falsificação dos 

dados ou da documentação apresentada, autoriza-se o cancelamento ex 

officio do pagamento do benefício. 

 

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadando-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

REQUERIMENTO 
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ANEXO II 

AUTODECLARAÇÃO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA DE TERRA 
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DECRETO N° 254/2025 

 

 

         Pitimbu, 31 de Dezembro de 2025 

 

 

DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA MUNICIPAL 

(ETM) DE PITIMBU/PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, Estado da Paraíba, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, § 8º, II, da 

Constituição do Estado da Paraíba, combinado com o art. 65, XXI, da Lei 

Orgânica para o Município de Pitimbu – PB, e 

  

CONSIDERANDO a iminência do início das atividades de elaboração 

do Plano Diretor e das Legislações Urbanísticas Complementares do 

Município de Pitimbu/PB, em conformidade com o previsto no Estatuto 

da Cidade, o que será coordenado por intermédio do Gabinete da Prefeita 

, da Empresa TECGEL – Tecnologia em Geoprocessamento LTDA  e 

demais Secretarias integrantes, de forma participativa, mediante a 

aplicação de investimentos adequados aos estudos, planejamentos e 

procedimentos necessários, com o apoio de consultoria especializada, 

contratada por esse Município;  

 

CONSIDERANDO que foi previsto no processo de planejamento no 

Termo de Referência a necessidade de ser constituída Equipe Técnica 

Municipal (ETM), previamente ao início da elaboração do Plano Diretor, 

de caráter multidisciplinar e composta por servidores técnicos das 

diversas Secretarias relacionadas ao tema, a qual participará e 

supervisionará todo o processo de elaboração do Plano Diretor Municipal 

e das Legislações Urbanísticas Complementares finalizando juntamente 

ao término da entrega do último produto desse processo; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de implantar na cidade de Pitimbu a 

cultura de planejamento urbano integrado, através do qual a cidade seja 

vista como um organismo onde vários agentes devem atuar de forma 

interdependente. 

 

DECRETA: 

  

Art. 1° Fica criada a Equipe Técnica Municipal (ETM), composta pelos 

seguintes órgãos e membros, representantes das Secretarias e entidades 

Municipais descritas: 

 

I – Para cada uma das secretarias listadas abaixo, um membro 

representante da mesma: 

a) Assessoria Juridica; 

b) Secretaria Municipal de Articulação Política; 

c) Secretaria Municipal da Receita e Planejamento Urbano; 

d) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos; 

e) Secretaria Municipal de Agricultura; 

f) Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Desenvolvimento 

Econômico; 

g) Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

h) Secretaria Municipal de Pesca. 

 

§1°As secretarias e órgãos integrantes da ETM indicarão um suplente para 

cada representante titular indicado, que o substituirá sempre que 

necessário. 

 

§2° Compete ao Gabinete da Prefeita a função de Presidência da ETM, 

com as competências previstas no Regimento Interno constante do Anexo 

Único deste decreto. 

 

Art.2º São atribuições as ETM. 

 

I – Assegurar a construção do processo de elaboração do Plano Diretor 

Municipal de Pitimbu/PB e legislação complementar, de acordo com os 

fins propostos no Termo de Referência anexo ao Contrato Administrativo 

n° 082/2025 , subsidiando a empresa contratada, TECGEL – Tecnologia 

em Geoprocessamento LTDA, com dados e informações para a realização 

dos eventos, até o encerramento da vigência contratual; 

II – Avaliar e validar, junto com a empresa contratada, a programação de 

atividades e eventos, métodos, técnicas e estratégias propostas para a 

elaboração do Plano Diretor Municipal de Pitimbu e legislação 

complementar; 

III – Recomendar a convocação de outros órgãos do poder público 

(municipal, estadual ou federal) e/ou convidar associações representativas 

dos vários segmentos da comunidade para subsidiar a análise dos 



                                                                                                
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL 
 

 

 

ANO XIX PITIMBU,  31 DE DEZEMBRO DE 2025, EDIÇÃO Nº 1002 

 

 

Pá
gi

n
a4

 

Rua Padre José João, Nº 31 – Centro – Pitimbu/PB – Fone/Fax (83) 3299-1016 – CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

documentos referentes à elaboração do Plano Diretor Municipal de 

Pitimbu e legislação complementar; 

IV – Emitir análises técnicas, propondo alterações, adequações, exclusões 

e/ou complementações, quando necessário, nos documentos entregues 

pela empresa contratada ao longo das diversas fases do processo de 

elaboração do Plano Diretor Municipal de Pitimbu e legislação 

complementar, tendo por base o Plano de Trabalho e demais anexos do 

respectivo contrato administrativo; 

V – Dar aceitação técnica da versão final dos produtos elaborados pela 

empresa contratada relativa a cada uma das fases, conforme o Plano de 

Trabalho;  

VI – Comparecer às Reuniões Técnicas, Reuniões Comunitárias, 

Audiências Públicas do Plano Diretor Municipal de Pitimbu e legislação 

complementar; 

VII – Dar suporte técnico ao fiscal do contrato administrativo celebrado 

entre a Administração do Município de Pitimbu e a empresa contrata; 

VIII – Assegurar, através de reuniões ordinárias mensais e 

extraordinárias, quando necessário, a transferência de informações entre 

as secretarias municipais, dando visão aos projetos que estão sendo 

desenvolvidos, com o intuito de garantir a visão integrada da cidade; 

IX – Acompanhar a aplicação das normas estabelecidas nas legislações 

municipais, documentando e elaborando análises de forma a subsidiar o 

processo continuado de elaboração do plano, conforme preconiza a 

legislação; 

X – Realizar estudos técnicos e urbanísticos visando à proposição de 

atualizações, modificações e inovações na legislação urbanística 

municipal, assim como prestar apoio e assessoramento técnico aos órgãos 

envolvidos na elaboração e execução de políticas urbanas, observadas as 

normas e limites legais. 

 

Art. 3°. Fica aprovado o Regimento Interno da ETM, constante do Anexo 

Único deste Decreto, por meio do qual será regido seu funcionamento, 

respeitadas as disposições dos artigos acima. 

 

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e publique-se.  

 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO 

 

REGIMENTO INTERNO DA EQUIPE TÉCNICA MUNICIPAL 

(ETM) 

 

 

CAPÍTULO I 

DA APRESENTAÇÃO 

 

Art. 1° O presente Regimento disciplina a natureza, os objetivos, a 

composição, as competências e o funcionamento da Equipe Técnica 

Municipal (ETM), para apoiar todo o processo de elaboração do Plano 

Diretor e das Legislações Urbanísticas Complementares do Município de 

Pitimbu/PB. 

 

CAPÍTULO II 

DA NATUREZA E OBJETIVOS 

 

Art. 2° A ETM é comissão de natureza consultiva e deliberativa, em 

conformidade com suas competências, com as funções de supervisão, 

acompanhamento e propositiva relativas aos processos de Elaboração do 

Plano Diretor Municipal e Legislações Urbanísticas Complementares. 

 

 

CAPÍTULO III 

DA COMPOSIÇÃO 

 

Art. 3° A ETM será presidida pelo Gabinete da Prefeita,  

 

§1° A ETM acompanhará todas as etapas do trabalho, no curso das 

respectivas atividades de coordenação, supervisão, assessoramento e 

monitoramento da Elaboração, do Plano Diretor Municipal e Legislações 

Urbanísticas Complementares.  

 

Art. 4° A ETM será composta pelos seguintes órgãos e membros, 

representantes das Secretarias e entidades Municipais descritas: 

 

I – Para cada uma das áreas listadas abaixo, um membro representante das 

secretarias e entidades municipais descritas, observada a pertinência 

temática: 

                   Coordenação – Gabinete da Prefeita 

                   Legislação em Geral – Assessoria Jurídica 

                   Articulação Política – Secretaria Municipal de Articulação 

Política 

                   Licenciamento, Geoprocessamento, Informações 

Cartográficas, Cadastro Municipal, Habitação e Regularização Fundiária 

– Secretaria Municipal da Receita e Planejamento Urbano 

                   Infraestrutura Urbana – Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços urbanos 

                   Atividade Econômica da Agricultura – Secretaria Municipal 

de Agricultura 

                   Desenvolvimento Econômico e Turismo – Secretaria 

Municipal de Turismo, Cultura e Desenvolvimento Econômico 

                    Meio Ambiente – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Atividade Econômica da Pesca – Secretaria Municipal de Pesca  

 

                    

CAPÍTULO IV 

DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 5° São atribuições da ETM:  

 

I – Assegurar a construção do processo de elaboração do Plano Diretor 

Municipal de Pitimbu e Legislações Urbanísticas Complementares de 

acordo com os fins propostos no respectivo processo de elaboração, 

subsidiando a empresa contratada com dados e informações para a 

realização dos eventos; 

II – Avaliar e validar, junto com a empresa contratada, a programação de 

atividades e eventos, métodos, técnicas e estratégias propostas para a 

elaboração do Plano Diretor Municipal de Pitimbu e Legislações 

Urbanísticas Complementares; 
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III – Recomendar a convocação de outros órgãos do poder público 

(municipal, estadual ou federal) e/ou convidar associações representativas 

dos vários segmentos da comunidade para subsidiar a análise dos 

documentos referentes à elaboração do Plano Diretor Municipal de 

Pitimbu e Legislações Urbanísticas Complementares; 

IV – Emitir análises técnicas, propondo alterações, adequações, exclusões 

e/ou complementações, quando necessário, nos documentos entregues 

pela empresa contratada ao longo das diversas fases do processo de 

elaboração do Plano Diretor Municipal de Pitimbu e Legislações 

Urbanísticas Complementares, tendo por base o Termo de Referência e 

Plano de Trabalho e demais anexos do respectivo contrato administrativo; 

V – Dar aceitação técnica da versão final dos produtos elaborados pela 

empresa contratada relativa a cada uma das fases, conforme o Termo de 

Referência e Plano de Trabalho;  

VI – Comparecer às Reuniões Técnicas, Reuniões Comunitárias, 

Audiências Públicas do Plano Diretor Municipal de Pitimbu e Legislações 

Urbanísticas Complementares; 

VII – Dar suporte técnico ao fiscal do contrato administrativo celebrado 

entre a Administração do Município de Pitimbu e a empresa contratada; 

VIII – Assegurar, através de reuniões ordinárias e extraordinárias, quando 

necessário, a transferência de informações entre as secretarias municipais, 

dando visão aos projetos que estão sendo desenvolvidos, com o intuito de 

garantir a visão integrada da cidade; 

IX – Acompanhar a aplicação das normas estabelecidas nas legislações 

municipais, documentando e elaborando análises de forma a subsidiar o 

processo continuado de elaboração do plano, conforme preconiza a 

legislação; 

X – Realizar estudos técnicos e urbanísticos visando à proposição de 

atualizações, modificações e inovações na legislação urbanística 

municipal, assim como prestar apoio e assessoramento técnico aos órgãos 

envolvidos na elaboração e execução de políticas urbanas, observadas as 

normas e limites legais. 

 

Art. 6° Compete ao Gabinete da Prefeita, órgão coordenador da ETM, as 

seguintes atribuições: 

 

I – Coordenar, supervisionar e gerenciar todo o processo de elaboração do 

Plano Diretor Municipal de Pitimbu e Legislações Urbanísticas 

Complementares; 

 

III – Aprovar a versão final dos produtos elaborados pela empresa 

contratada relativa a cada uma das fases, conforme o Termo de Referência 

e Contrato, após aceitação da ETM, podendo rejeitar produtos ou solicitar 

ajustes e/ou substituição de suas partes integrantes; 

 

IV – Dar conhecimento e solicitar providências dos gestores da 

administração municipal para o encaminhamento do processo de 

elaboração do Plano Diretor Municipal de Pitimbu e Legislações 

Urbanísticas Complementares; 

 

V – Mediar e fazer a interlocução entre o poder executivo e legislativo 

municipal e a empresa contratada; 

 

VI – Zelar pelo cumprimento de todas as disposições do Termo de 

Referência, contrato e seus anexos, relativos ao processo de elaboração 

do Plano Diretor Municipal, garantindo a qualidade dos produtos e o 

cumprimento das metas e prazos; 

 

VII- Tornar público o processo de elaboração do Plano Diretor Municipal 

de Pitimbu e Legislações Urbanísticas Complementares, 

instrumentalizando os meios de comunicação com informações; 

 

VIII – Dar suporte técnico e encaminhar a documentação necessária ao 

fiscal do contrato; 

IX – Coordenar o processo de participação da sociedade civil na 

elaboração do Plano Diretor Municipal de Pitimbu e Legislações 

Urbanísticas Complementares. 

 

CAPÍTULO V 

DO FUNCIONAMENTO 

 

Art. 7° A ETM terá reuniões ordinárias, conforme cronograma de 

elaboração do Plano Diretor Municipal de Pitimbu e Legislações 

Urbanísticas Complementares, e extraordinárias, sempre que necessário. 

 

Art. 8° As reuniões poderão ser realizadas, na Prefeitura Municipal de 

Pitimbu, sem prejuízo de outro local previamente informado ou no 

formato virtual, através de videoconferência. 

 

Parágrafo Único. Para os casos das reuniões virtuais, as atas, aceites e 

demais documentos deverão ser encaminhadas para cada um dos 

participantes para assinatura, podendo ser digital. 

 

Art. 9° As atividades a serem desenvolvidas pela ETM, dentro de suas 

competências, serão comunicadas nas reuniões ordinárias e 

extraordinárias. 

 

Art. 10° O quórum mínimo para realização das reuniões ordinárias e 

extraordinárias (quórum de instalação) é de 1 membro do Gabinete da 

Prefeita e a maioria absoluta dos demais membros. 

 

Art. 11 Qualquer membro da ETM poderá solicitar à presidência da ETM 

a convocação de reuniões extraordinárias para tratar de matéria única, 

mediante justificativa formal, indicando os prejuízos que podem acarretar 

o adiamento da discussão.  

 

Art. 12. Poderão ser convidadas a participar das reuniões, ordinárias e 

extraordinárias, pessoas que possam contribuir para o esclarecimento de 

matéria específica, sem direito a voto.  

 

Art. 13 Todo membro tem o direito de requerer vista de processos e 

documentos que estejam em pauta, caso entenda necessário a proferir o 

seu voto, respeitados os prazos de análise e manifestação da ETM sobre 

os produtos em avaliação.  

 

Art. 14. Durante as reuniões deve-se:  

 

I – verificar a presença dos membros e da existência de quórum mínimo 

de instalação; 

 

II – realizar a abertura da sessão;  

 

III – verificar a aprovação da Ata da sessão anterior;  

 

IV – avaliar os resultados das ações propostas na sessão anterior;  

 

V – aprovar a ordem de apreciação do dia;  
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VI – apresentar, discutir e votar as matérias pautadas;  

 

VII – realizar as comunicações gerais. 

VIII – deliberar sobre a prática dos atos necessários ao exercício das 

competências da ETM. 

 

Art. 15. As aprovações das matérias se darão com o voto da maioria 

simples dos presentes, respeitado o quórum mínimo de instalação das 

sessões. 

 

§1° Todos os membros da ETM, incluindo a presidência, tem direito a um 

único voto, de igual peso. 

 

§2° Em caso de empate na votação, a presidência decidirá sobre o 

desempate. 

 

Art. 16. As manifestações e deliberações da ETM terão a forma de 

Resolução, que deverão ser publicadas em Diário Oficial do Município de 

Pitimbu/PB para que produzam efeitos válidos. 

 

Art. 17. O conteúdo das reuniões será registrado em Ata, lavrada de cada 

sessão ordinária ou extraordinária. 

 

Parágrafo Único. As atas das reuniões ordinárias e extraordinárias serão 

divulgadas e disponibilizadas pelos meios de transparência e publicidade 

adequados. 

 

Art. 18. Os Membros da ETM e demais participantes serão convocados 

para as sessões ordinárias com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 

úteis e para as extraordinárias com antecedência mínima de 3 (três) dias 

úteis. 

 

CAPÍTULO VI 

DA CONSTITUIÇÃO E DA REUNIÃO INAUGURAL 

 

Art. 19. O Gabinete da Prefeita deverá, após a publicação deste decreto, 

oficiar as secretarias solicitando a indicação dos membros titulares e 

suplentes da ETM. 

 

Parágrafo único. Havendo necessidade de troca de membros, a secretaria 

deverá informar e oficializar à coordenação da ETM. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DOS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 20. Este regimento entra em vigor na data da publicação do ato que 

o aprovar.  

 

Art. 21. Normas gerais que regem o ordenamento nacional, aplicam-se ao 

funcionamento e atuação da ETM, no que couber. 

 

Parágrafo Único. Os casos omissos e as dúvidas na interpretação deste 

regimento serão submetidos à apreciação da ETM. 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

LEI N.º 658, de 31 de Dezembro de 2025. 

 

 

 ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE PITIMBU PARA O EXERCÍCIO DE 2026, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

  

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Munícipio, FAZ SABER, que a Câmara 

de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Título I 

 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

 

Art 1º. Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Pitimbu para 

o exercício financeiro de 2026, compreendendo: 

 

I – Orçamento Fiscal referente aos Poderes, Órgãos e Entidade da 

Administração Pública Municipal direta e indireta, instituídas e mantidas 

pelo Poder Público; 

II – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os Órgãos e 

Entidade a ele vinculada, da Administração Pública Municipal direta e 

indireta, instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

 

Título II 

DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Capítulo I 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

 

Art 2º - A Receita Total, estimada a preços de julho de 2025, corresponde 

a R$ 172.733.425,61 (Cento e setenta e dois milhões setecentos e trinta e 

três mil quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta e um centavos). 

 

Art 3º - As Receitas estimadas decorrerão da arrecadação de tributos, 

rendas e outras fontes de Receitas Correntes e de Capital, nos termos da 

legislação vigente, discriminadas em anexo a esta lei, com o seguinte 

desdobramento: 
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Capítulo II 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

Seção I 

Da Despesa Total 

 

Art 4º - A despesa total, no mesmo valor da receita total, é fixada em R$ 

172.733.425,61 (Cento e setenta e dois milhões setecentos e trinta e três 

mil quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta e um centavos). 

 

I – O Orçamento fiscal, em R$ 128.967.622,66 (Cento e vinte e oito 

milhões novecentos e sessenta e sete mil seiscentos e vinte e dois reais e 

sessenta e seis centavos); 

II – O Orçamento da Seguridade Social, em R$ 43.765.802,95 (Quarenta 

e três milhões setecentos e sessenta e cinco mil oitocentos e dois reais e 

noventa e cinco centavos). 

 

Art 5º - A despesa fixada, observada a programação constante que integra 

esta Lei, apresenta o seguinte desdobramento: 

 

 

I – Despesa Por Categoria Econômica 

 
 

 

 
Capítulo III 

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS 

SUPLEMENTARES 

 

Art 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a: 

 

I – Durante o exercício, abrir créditos suplementares até o limite de 40% 

(quarenta por cento) do total das despesas fixadas no Art. 4º, desta Lei, 

realizando quando necessário, transposições, remanejamentos ou 

transferências de recursos de uma categoria de programação para outra, 
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ou de um Órgão/Poder para outro, utilizando como recursos os definidos 

no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme 

determina o Art. 13º da Lei nº 642/2025 – Lei das Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2026. 

 

Art 7º - Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2026. 

 

Art 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal de Pitimbu (PB), aos 31 de dezembro de 2025; 64º da 

Emancipação Política Pitimbuense. 

 

Registre-se.  

Publique-se. 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

LEI N.º 659/2025, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 

IGUALDADE RACIAL PITIMBU-PB, O CONSELHO E O FUNDO 

MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal, pela 

Constituição do Estado da Paraíba e pela Lei Orgânica Municipal, FAZ 

SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

Art. 1º A Política Municipal de Promoção da Igualdade Racial de 

Pitimbu-PB será regida por esta lei e será efetivada por meio de: 

 

I - Programas e serviços básicos de educação, saúde, recreação, esportes, 

cultura, lazer, profissionalização e outros meios que assegurem a plena 

inserção socioeconômica; 

II - programas de assistência social em caráter supletivo aos previstos no 

inciso I do art. 1º, para aqueles que dele necessitarem; e 

III - programas de reparações e ações afirmativas. 

  

 

TÍTULO II 

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE 

RACIAL 

  

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º A Política Municipal de Promoção da Igualdade Racial de 

Pitimbu-PB será garantida a partir da: 

 

I - criação do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial; 

II - criação do Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial; e 
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III - convocação e realização da Conferência Municipal de Política de 

Promoção da Igualdade Racial.  

 

Capítulo II 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 

IGUALDADE RACIAL DE PITIMBU-PB 

  

Art. 3º Fica criado o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 

Racial de Pitimbu-PB - COMPIR - órgão colegiado, permanente e 

autônomo de controle social e caráter consultivo, fiscalizador das políticas 

de promoção da igualdade racial com ênfase na população negra sepeense, 

com vistas à ampliação da participação popular e do controle social. 

 

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 

Racial é vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Humano, que deverá dotá-lo de recursos humanos, materiais e financeiros 

necessários ao seu funcionamento. 

 

Art. 4º O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial de 

Pitimbu-PB, é um órgão estimulador da participação da sociedade civil na 

definição da Política Municipal de Promoção da Igualdade Racial. 

 

Parágrafo único. Compreendem-se como Política Municipal de 

Promoção da Igualdade Racial todas as ações públicas com finalidade de 

fortalecer a luta contra o racismo e o preconceito baseado em raça ou 

etnia, por meio de monitoramento, acompanhamento e fiscalização, bem 

como políticas públicas, programas, projetos e ações voltados à promoção 

da igualdade racial e controle social de políticas públicas, assim como 

processos de orientação normativa e consultiva sobre temáticas atinentes 

à igualdade racial no município. 

 

Art. 5º Compete ao Conselho Municipal da Promoção da Igualdade 

Racial Pitimbu-PB, dentre outras ações, desenvolver estudos, propor 

medidas políticas voltadas à promoção da igualdade racial, combate ao 

racismo e efetivação de ações afirmativas, visando à valorização e ao 

reconhecimento da participação histórica das populações negras e outras 

etnias vulneráveis a discriminações, reconhecendo-as como agentes 

sociais de produção de conhecimento e riqueza, estimulando a 

preservação de suas tradições como forma de eliminar a discriminação, 

racismo e suas manifestações. 

  

 

Seção I 

DAS ATRIBUIÇÕES 

  

Art. 6º O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial possui 

as seguintes atribuições: 

  

I - representar as comunidades negra, indígena e outras etnias perante o 

Poder Público, seja Executivo, legislativo ou Judiciário; 

 

II - formular diretrizes e promover, em todos os níveis da administração 

direta e indireta, atividades que visem à defesa dos direitos da comunidade 

negra, à eliminação das discriminações que a atingem, bem como à sua 

plena inserção na vida socioeconômica e político-cultural; 

 

III - desenvolver estratégias de inclusão da dimensão racial em todas as 

políticas públicas desenvolvidas no município e articular instrumentos e 

mecanismos de acompanhamento, avaliação e fiscalização, objetivando o 

combate à discriminação racial, religiosa e demais manifestações 

correlatas; 

 

IV - recomendar e colaborar com o aperfeiçoamento dos serviços 

públicos, notadamente no que concerne à adequação profissional e cívica 

de seus integrantes, com vistas à conciliação entre o exercício das funções 

administrativas e o respeito à diversidade étnico-racial; 

 

V - pronunciar-se, por deliberação expressa de seus integrantes, por meio 

de moção, sobre situações que envolvam a promoção da igualdade racial; 

VI - promover trabalhos, emitir pareceres e realizar estudos e pesquisas 

sobre temáticas relativas à igualdade racial; 

 

VII - fomentar a disseminação e exigir o cumprimento das normas 

jurídicas antidiscriminatórias e antirracistas previstas na Constituição 

federal, nas leis federais infraconstitucionais, na Constituição do Estado 

Paraíba-PB, nas leis estaduais, na lei orgânica municipal e nas leis 

municipais, bem como das normas internacionais e em resoluções 

adotadas em fóruns internacionais; 

 

VIII - implementar, no âmbito municipal, as resoluções adotadas nas 

conferências, em nível nacional, estadual e municipal, de Promoção da 

Igualdade Racial; 

 

IX - propor ações que promovam o resgate da cidadania e o 

reconhecimento dos direitos dos afrodescendentes por meio de políticas, 

elaboração de estudos e diagnósticos sobre as desigualdades raciais, bem 

como ações estratégicas junto a instituições públicas, instituições privadas 

e movimentos negros; 

 

X - participar da implementação de Programa de Combate ao Racismo 

Institucional (PCRI), a ser desenvolvido na esfera municipal; 

 

XI - estabelecer a cooperação e firmar convênios, firmar protocolos e 

outros ajustes com organismos públicos ou privados, nacionais ou 

internacionais, e estabelecer estratégias comuns para a implementação de 

propostas de políticas públicas de promoção da igualdade e medidas de 

ações afirmativas; 

 

XII - propor a adoção de medidas normativas para modificar ou revogar 

leis, regulamentos, usos e práticas que constituam discriminações de 

natureza étnico-racial, social e qualquer forma de intolerância; 

 

XIII - zelar pelos direitos culturais da população afrodescendente, 

especialmente pela preservação da memória e das tradições africanas e 

afro-brasileiras, bem como pela diversidade cultural, constitutiva da 

formação histórica e social do povo brasileiro; 

 

XIV - acompanhar, fiscalizar, participar e divulgar as proposições de 

medidas de defesa de direitos de indivíduos e grupos étnico-raciais 

afetados por discriminação racial, intolerância religiosa e demais formas 

de discriminação correlatas; 

 

XV - receber, encaminhar a quem de direito e acompanhar denúncias e 

queixas de violações de direitos humanos individuais e coletivos que 

envolvam questões raciais e étnicas; 

 

XVI - propor ações que promovam a capacitação social, profissional, 

política e cultural das populações expostas ao preconceito racial e étnico; 
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XVII - desenvolver iniciativas de combate ao racismo ambiental, 

realizando, em parceria com os movimentos negros e instituições 

universitárias de pesquisa, levantamento das situações existente no 

município; 

 

XVIII - propor, em todas as áreas de produção de conhecimento 

acadêmico, a realização de pesquisas sobre a memória das culturas das 

populações étnica e racialmente discriminadas, promovendo, ainda, o 

estudo nas áreas da educação, saúde, jurídica, de letras, ciências, artes, 

história, filosofia, ecologia, política e religião, dentre outras; 

 

XIX - formular política de fortalecimento da tradição civilizatória de 

valorização ecológica presente nas manifestações religiosas de matriz 

africana e elaborar plano de recuperação, preservação e valorização de 

sítios sagrados; 

 

XX - receber orientações, solicitações e sugestões oriundas das entidades 

representativas das raças e etnias que compõem a população de Pitimbu-

PB; 

 

XXI - organizar e acompanhar a Conferência Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial; 

 

XXII - elaborar e apresentar, anualmente, relatório circunstanciado de 

todas as atividades desenvolvidas pelo conselho no período, dando ampla 

divulgação ao mesmo, de forma a prestar contas de suas atividades à 

sociedade; 

 

XXIII - elaborar, aprovar, modificar ou revogar seu regimento interno. 

 

Art. 7º Para cumprir suas finalidades institucionais, o COMPIR, no 

exercício das respectivas atribuições, poderá: 

 

I - solicitar aos órgãos públicos municipais e estaduais integrantes da rede 

de serviços de promoção da igualdade racial, certidões, atestados, 

informações, cópias de documentos e de expedientes ou processos 

administrativos; 

 

II - propor à autoridade competente de qualquer nível a instauração de 

sindicâncias, inquéritos e processos administrativos ou judiciais para 

apuração de responsabilidade pela discriminação em razão da raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional; 

 

III - incidir sobre o orçamento público municipal, em suas fases e etapas 

- Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei 

Orçamentária Anual (LOA), visando a destinação de recursos para a 

implementação de políticas públicas de promoção da igualdade racial; 

 

IV - apresentar um plano orçamentário para o seu funcionamento; 

 

V - solicitar ao Executivo municipal a adoção de medidas para seu pleno 

funcionamento. 

  

 

Seção II 

DA COMPOSIÇÃO 

  

Art. 8º O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial será 

composto por 08 (oito) integrantes titulares e igual número de suplentes, 

dos quais cinquenta por cento serão representantes do Poder Público e 

cinquenta por cento serão representantes da sociedade civil organizada, 

sendo: 

  

I - Poder Público: 

 

a) um representante da Secretaria Municipal de Educação; 

b) um representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

e Humano; 

c) um representante da Secretaria Municipal de Saúde;  

d) um representante da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e 

Desenvolvimento Econômico. 

  

II - Sociedade Civil: 

 

a) a representação da sociedade civil será composta por 04 

(quatro) representantes titulares e respectivos suplentes da sociedade 

civil, obrigatoriamente comprometidos com a promoção da igualdade 

racial, representando comunidades quilombolas e povos tradicionais, 

Entidades  de matriz africana, Entidades de Cultura Negra, Entidades de 

Enfrentamento a Xenofobia e a discriminação Racial e Entidades 

Representativas de Categorias, através de edital público com chamamento 

para pessoas ou entidades interessadas em compor o conselho; 

 

§ 1º Os mesmos procedimentos e exigências serão aplicados aos 

conselheiros titulares e suplentes. 

 

§ 2º Será buscada a paridade de gênero na composição do conselho, 

quando houver a possibilidade. 

 

§ 3º Na composição do conselho, deve ser buscada a representação das 

diferentes regiões do município. 

 

§ 4º Os representantes da administração pública municipal serão 

indicados pelo titular da pasta no âmbito de cada secretaria, buscando 

seguir os critérios dispostos na alínea "a" do inciso II do art. 8º. 

 

§ 5º Os suplentes dos representantes do Poder Público deverão ser da 

mesma pasta que o representante titular. 

 

§ 6º É vedada a formação de chapas, sendo a candidatura ao conselho, 

individual. 

 

Art. 9º Havendo interessados em número superior ao permitido para 

sociedade civil para compor o conselho, que comparecerem no prazo 

previsto em edital, esses serão escolhidos em conferência especificamente 

convocada para este fim. 

 

§ 1º A conferência e o processo eleitoral serão regulamentados por 

decreto. 

 

§ 2º O regimento interno disporá sobre as normas para habilitação e 

realização das eleições dos integrantes oriundos da sociedade civil 

organizada. 

 

Art. 10. Os integrantes das organizações da sociedade civil e seus 

respectivos suplentes não poderão ser destituídos, no período do mandato, 

salvo por razões que motivem a deliberação da maioria qualificada por 

dois terços do conselho. 
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Art. 11. Os integrantes do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 

Racial serão nomeados por decreto. 

 

 

Seção III 

DA ADMINISTRAÇÃO DO CONSELHO 

  

Art. 12. O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial será 

regulamentado por regimento interno próprio, com observância da 

legislação aplicável, e aprovado por decreto do Executivo. 

 

Art. 13. O mandato dos conselheiros será de dois anos, sendo permitida a 

reeleição ou recondução para um único mandato consecutivo. 

 

Art. 14. A eleição da Mesa Diretora, a saber, presidente, vice-presidente, 

primeiro e segundo secretários será realizada na primeira reunião 

ordinária do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial, em 

data a ser definida no ato da posse. 

  

 

Capítulo II 

DO FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE 

RACIAL 

  

Art. 15. Fica criado o Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial 

- FUMDIPIR, instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos 

destinados a propiciar suporte financeiro para a implantação, manutenção 

e desenvolvimento de planos, programas, projetos e ações voltados às 

políticas de promoção da igualdade racial no âmbito do Município de 

Pitimbu-PB, administrado pelo Conselho Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial, a ser constituído por: 

 

I - Recursos provenientes de órgãos da União ou do Estado e suas 

respectivas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista 

e fundações; 

II - Transferências do Município; 

III - As resultantes de doações do Setor Privado, pessoas físicas ou 

jurídicas; 

IV - Doações dos contribuintes do imposto de renda ou outros incentivos 

fiscais; 

V - Rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras dos 

recursos disponíveis; 

VI - As advindas de acordos e convênios; 

VII - Outras fontes. 

 

Art. 16. O Fundo Municipal ficará vinculado diretamente à Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social e Humano, tendo sua destinação 

liberada através de projetos, programas e destinação aprovados pelo 

Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial. 

 

§ 1º Será aberta conta bancária específica em instituição financeira oficial, 

sob a denominação " Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial 

- FUMDIPIR", para movimentação dos recursos financeiros do Fundo, 

sendo elaborado, anualmente, balancete demonstrativo da receita e da 

despesa, que deverá ser publicado na imprensa local, após apresentação e 

aprovação pelo Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial. 

 

§ 2º A contabilidade do Fundo tem por objetivo evidenciar a sua situação 

financeira e patrimonial, observados os padrões e normas estabelecidas na 

legislação pertinente. 

 

§ 3º Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Humano 

gerir o Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial - FUMDIPIR, 

sob a orientação e controle do Conselho Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial, cabendo ao seu titular: 

 

I - Solicitar a política de aplicação dos recursos ao Conselho Municipal 

de Promoção da Igualdade Racial; 

II - Submeter ao Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial 

de Pitimbu demonstrativo contábil da movimentação financeira do Fundo; 

III - Assinar cheques, ordenar empenhos e pagamentos das despesas do 

Fundo; 

IV - Outras atividades indispensáveis para o gerenciamento do Fundo. 

 

Art. 17. O COMPIR realizará campanhas anuais de arrecadação de 

recursos para o FUMDIPIR. 

 

Art. 18. O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial poderá 

utilizar as verbas para ações próprias, respeitando-se os procedimentos 

aplicáveis à administração pública, ou abrir editais para apresentação de 

projetos e programas por entidades da sociedade civil organizada atuante 

no segmento étnico-racial. 

 

§ 1º As decisões serão tomadas com o máximo de transparência e critérios 

precisos e objetivos para a seleção dos projetos e programas que serão 

contemplados, respeitados os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade e publicidade, em observância à Lei nº 13.019 de 2014 e suas 

atualizações. 

 

§ 2º As entidades que componham o COMPIR e que venham a apresentar 

projetos e programas para fins de recebimento de recursos do FUMDIPIR 

serão consideradas impedidas de participar do processo de discussão e 

decisão, não gozando de qualquer privilégio em relação às demais. 

 

Art. 19. Os recursos do FUMDIPIR serão utilizados exclusivamente ao 

atendimento de ações de promoção da igualdade racial, como a 

implementação de projetos, programas, palestras, eventos, publicações, 

estudos e pesquisas que visem a conscientização e superação das 

desigualdades raciais. 

 

Art. 20. Os recursos captados pelo FUMDIPIR serão considerados 

recursos públicos, estando assim sujeitos às regras e princípios acerca da 

aplicação dos recursos públicos em geral, inclusive no que diz respeito a 

seu controle pelo Tribunal de Contas. 

 

Art. 21. A organização, a competência, as atribuições e critérios para as 

respectivas prestações de contas serão estabelecidos no regimento interno 

a ser elaborado pelo COMPIR, respeitadas as diretrizes legais, a ser 

formalizado mediante decreto do Poder Executivo. 

  

 

TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 22. O Regimento Interno do Conselho Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial deverá ser elaborado no prazo de noventa dias, contados 

da data da posse dos seus membros. 

 



                                                                                                
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL 
 

 

 

ANO XIX PITIMBU,  31 DE DEZEMBRO DE 2025, EDIÇÃO Nº 1002 

 

 

Pá
gi

n
a4

6
 

Rua Padre José João, Nº 31 – Centro – Pitimbu/PB – Fone/Fax (83) 3299-1016 – CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

§ 1º A eleição do primeiro Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 

Racial será feita em conferência municipal e/ou edital de convocação de 

assembleia, a ser convocada pelo prefeito, na primeira sessão. 

 

§ 2º A nomeação e posse do primeiro Conselho Municipal de Promoção 

da Igualdade Racial serão feitas perante o prefeito, obedecida a origem 

das indicações. 

 

Art. 23. O desempenho da função de integrante do Conselho Municipal 

de Promoção da Igualdade Racial não tem qualquer remuneração ou 

percepção de gratificação, será considerado serviço relevante prestado ao 

município, com seu exercício prioritário, justificadas as ausências a 

qualquer outro serviço, desde que determinadas pelas atividades próprias 

do conselho. 

 

Art. 24. Todas as reuniões do Conselho Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial serão abertas à participação de quaisquer pessoas 

interessadas. 

 

Art. 25. O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial deverá 

ser instalado em local destinado pelo município, incumbindo à Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social e Humano adotar as providências 

para tanto. 

 

Art. 26. O Poder Executivo do município arcará com os custos de 

deslocamento, alimentação e permanência das conselheiras e conselheiros 

quando necessário e justificadamente, para o exercício de suas funções. 

 

Art. 27. O Poder Executivo do município deverá arcar com as despesas 

necessárias à realização das Conferências e/ou assembleias Municipais de 

Promoção da Igualdade Racial. 

 

Art. 28. O Poder Executivo do município poderá, conforme 

disponibilidade orçamentária, custear as despesas das conselheiras e 

conselheiros, representantes da sociedade civil e representantes do Poder 

Público, quando necessário e justificadamente, para tornar possível sua 

presença nas Conferências Estadual e Nacional de Promoção da Igualdade 

Racial. 

 

Parágrafo único. A previsão do caput do art. 31 refere-se às delegadas e 

delegados representantes do Poder Público e representantes da sociedade 

civil organizada. 

 

Art. 29. O Executivo regulamentará esta lei nos trinta dias seguintes à sua 

publicação. 

 

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal de Pitimbu (PB), aos 31 de dezembro de 2025; 64º da 

Emancipação Política Pitimbuense. 

 

Registre-se.  

Publique-se. 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA N.º 0417/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação, realizada por meio da Portaria n.º 

0271/2025, de 9 de junho de 2025, da Senhora Letícia Serrano de 

Alcântara, inscrita no CPF sob o n.º ***.***.154-86, para exercer o cargo 

efetivo de Auxiliar Administrativo, do Quadro de Servidores da Prefeitura 

Municipal de Pitimbu-PB, Concurso Público regido pelo Edital n.º 

001/2020, de 15 de junho de 2020, homologado pelo Decreto n.º 

044/2022, de 11 de novembro de 2022, em virtude de não ter ocorrido a 

posse no prazo legal, conforme o art. 31, §§ 1º, 2º e 5º, da Lei 

Complementar Municipal n.º 009, de 21 de julho de 2023. 

 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 10 de julho de 2025. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, 31 de 

dezembro de 2025.  

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA N.º 0418/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação, realizada por meio da Portaria n.º 

0276/2025, de 9 de junho de 2025, do Senhor Adriano Agapito Gomes 

Agostinho Alves, inscrito no CPF sob o n.º ***. ***.984-12, para exercer 

o cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, do Quadro de Servidores da 

Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB, Concurso Público regido pelo Edital 

n.º 001/2020, de 15 de junho de 2020, homologado pelo Decreto n.º 

044/2022, de 11 de novembro de 2022, em virtude de não ter ocorrido a 

posse no prazo legal, conforme o art. 31, §§ 1º, 2º e 5º, da Lei 

Complementar Municipal n.º 009, de 21 de julho de 2023. 

 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 10 de julho de 2025. 
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 31 de 

dezembro de 2025.  

 

 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

PORTARIA N.º 0419/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação, realizada por meio da Portaria n.º 

0277/2025, de 9 de junho de 2025, do Senhor Edson Araújo Diniz, 

inscrito no CPF sob o n.º ***.***.877-55, para exercer o cargo efetivo de 

Supervisor Escolar, do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de 

Pitimbu-PB, Concurso Público regido pelo Edital n.º 001/2020, de 15 de 

junho de 2020, homologado pelo Decreto n.º 044/2022, de 11 de 

novembro de 2022, em virtude de não ter ocorrido a posse no prazo legal, 

conforme o art. 31, §§ 1º, 2º e 5º, da Lei Complementar Municipal n.º 009, 

de 21 de julho de 2023. 

 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 10 de julho de 2025. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 31 de 

dezembro de 2025.  

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

PORTARIA N.º 0420/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação, realizada por meio da Portaria n.º 

0278/2025, de 9 de junho de 2025, do Senhor Cássio Kaique da Silva, 

inscrito no CPF sob o n.º ***.***.843-24, para exercer o cargo efetivo de 

Engenheiro Civil, do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de 

Pitimbu-PB, Concurso Público regido pelo Edital n.º 001/2020, de 15 de 

junho de 2020, homologado pelo Decreto n.º 044/2022, de 11 de 

novembro de 2022, em virtude de não ter ocorrido a posse no prazo legal, 

conforme o art. 31, §§ 1º, 2º e 5º, da Lei Complementar Municipal n.º 009, 

de 21 de julho de 2023. 

 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 10 de julho de 2025. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 31 de 

dezembro de 2025.  

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

PORTARIA N.º 0421/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação, realizada por meio da Portaria n.º 

0348/2025, de 07 de agosto de 2025, do Senhor Reinaldo Soares da 

Silva, inscrito no CPF sob o n.º ***. ***.904-94, para exercer o cargo 

efetivo de Motorista, do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de 

Pitimbu-PB, Concurso Público regido pelo Edital n.º 001/2020, de 15 de 

junho de 2020, homologado pelo Decreto n.º 044/2022, de 11 de 

novembro de 2022, em virtude de não ter ocorrido a posse no prazo legal, 

conforme o art. 31, §§ 1º, 2º e 5º, da Lei Complementar Municipal n.º 009, 

de 21 de julho de 2023. 
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Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 09 de setembro de 

2025. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 31 de 

dezembro de 2025.  

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 PORTARIA N.º 0422/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação, realizada por meio da Portaria n.º 

0347/2025, de 07 de agosto de 2025, do Senhor Arlindo Rodrigues 

Costa, inscrito no CPF sob o n.º ***. ***.584-45, para exercer o cargo 

efetivo de Auxiliar Administrativo, do Quadro de Servidores da Prefeitura 

Municipal de Pitimbu-PB, Concurso Público regido pelo Edital n.º 

001/2020, de 15 de junho de 2020, homologado pelo Decreto n.º 

044/2022, de 11 de novembro de 2022, em virtude de não ter ocorrido a 

posse no prazo legal, conforme o art. 31, §§ 1º, 2º e 5º, da Lei 

Complementar Municipal n.º 009, de 21 de julho de 2023. 

 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 09 de setembro de 

2025. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 31 de 

dezembro de 2025.  

 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA N.° 0423/2025 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS TITULARES 

E SUBSTITUTOS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL 

DE DESEMPENHO, RESPONSÁVEL PELA REALIZAÇÃO DA 

AVALIAÇÃO REFERENTE AO ESTÁGIO PROBATÓRIO DOS 

SERVIDORES EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE PITIMBU-PB, 

ORIUNDOS DOS CONCURSOS PÚBLICOS REGIDOS PELOS 

EDITAIS N.ºS 001/2020 E 002/2020. 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais,  

 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n.º 251/2025, de 30 

de dezembro de 2025, que institui a Comissão de Avaliação Especial de 

Desempenho;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a 

Comissão de Avaliação Especial de Desempenho, responsável pela 

realização da avaliação referente ao estágio probatório dos servidores 

efetivos do Município de Pitimbu-PB, oriundos dos Concursos Públicos 

regidos pelos Editais n.ºs 001/2020 e 002/2020, em conformidade com o 

Decreto Municipal n.º 251/2025: 

 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 31 de 

dezembro de 2025.  

 

 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA N.º 0424/2025. 

 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA 

PORTARIA N.º 0338, DE 25 DE JULHO DE 2025. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar a Portaria n.º 0338, de 25 

de julho de 2025, referente ao Concurso Público destinado ao provimento 

de cargos efetivos de Professor da Educação Infantil e do Ensino 

Fundamental – Anos Iniciais e Anos Finais, da rede pública de ensino do 

Município de Pitimbu-PB, com base nos resultados obtidos pelos 

candidatos na Prova Nacional Docente (PND), regulamentada pela 

Portaria do Ministério da Educação n.º 96, de 11 de fevereiro de 2025; 

 

CONSIDERANDO que parte dos membros da Comissão Organizadora, 

originariamente designada, encontra-se inscrita no referido Concurso 

Público; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de promover alteração na composição 

da Comissão Organizadora; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º A Ementa da Portaria n.º 0338/2025 passa a ter a seguinte redação: 

“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE COMISSÃO 

ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO PARA CARGOS 

EFETIVOS DE PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO 

ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS, DA 

REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PITIMBU-PB.” 

 

Art. 2º O primeiro CONSIDERANDO da Portaria n.º 0338/2025 passa a 

ter a seguinte redação: 

 

“CONSIDERANDO a necessidade de abertura de Concurso Público 

destinado ao provimento de cargos efetivos de Professor da Educação 

Infantil e Fundamental – Anos Iniciais e Anos Finais, da rede pública de 

ensino do Município de Pitimbu-PB, com base nos resultados obtidos 

pelos candidatos na Prova Nacional Docente (PND), regulamentada pela 

Portaria do Ministério da Educação n.º 96, de 11 de fevereiro de 2025;” 

 

Art. 3º O art. 1º da Portaria n.º 0338/2025 passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica instituída a Comissão Organizadora do Concurso Público 

destinado ao provimento de cargos efetivos de Professor da Educação 

Infantil e do Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Anos Finais, da rede 

pública de ensino do Município de Pitimbu-PB.” 

 

Art. 4º O art. 2º da Portaria n.º 0338/2025 passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 2º A Comissão instituída por esta Portaria terá duração até a 

conclusão de todas as etapas do Concurso Público, iniciando sua vigência 

e atribuições na data de publicação desta Portaria, podendo sua atuação 

ser prorrogada por decisão fundamentada da autoridade competente.” 

 

Art. 5º O art. 3º da Portaria n.º 0338/2025 passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 3º (...) 

I – Glaucikleide Paula Bernardo da Silva, CPF n.º ***.***.464-00, 

Matrícula n.º 94101115;  

II – Alessandra Clecia Coutinho, CPF n.º  ***.***.734-72, Matrícula n.º 

0803036; 

III – Geovânia Rodrigues Pontes, CPF n.º  ***.***.574-72, Matrícula n.º 

0800570. 

 

Parágrafo único. A Comissão será presidida por Glaucikleide Paula 

Bernardo da Silva, Matrícula n.º 94101115.” 

 

Art. 6º O art. 4º da Portaria n.º 0338/2025 passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 4º (...) 

I – Acompanhar e fiscalizar a realização do Concurso Público de que trata 

esta Portaria, bem como publicizar todos os atos praticados; 

II – Receber e analisar os dados enviados pelos candidatos que obtiverem 

o nível de desempenho ADEQUADO na Prova Nacional Docente (PND), 

inclusive o código de verificação do boletim de resultados emitido pelo 

Inep; 

III –  Coordenar o processo de inscrição dos candidatos no Concurso 

Público regido pelo Edital n.º 04/2025;” 

 

Art. 7º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria n.º 

0338/2025. 

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.  

Registre-se e publique-se. 

Pitimbu-PB, 31 de dezembro de 2025. 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA N.º 0425/2025 

 

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO 

EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO DESTINADO AO 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DE PROFESSOR DA 

EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS 

INICIAIS E ANOS FINAIS, DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE PITIMBU/PB, REGIDO PELO EDITAL N.º 

04/2025 E SUAS RETIFICAÇÕES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital n.º 04/2025, de 25 de julho de 

2025, e suas retificações, referente ao Concurso Público destinado ao 

provimento de cargos efetivos de Professor da Educação Infantil e do 

Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Anos Finais, da rede pública de 

ensino do Município de Pitimbu/PB, com base nos resultados obtidos 

pelos candidatos na Prova Nacional Docente (PND), regulamentada pela 

Portaria do Ministério da Educação n.º 96, de 11 de fevereiro de 2025; 
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CONSIDERANDO o que estabelece o item 1.2 do Edital retificado, 

publicado em 23 de dezembro de 2025; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a legalidade, a 

impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a transparência dos atos 

administrativos; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica instituída a Comissão Examinadora do Concurso Público 

destinado ao provimento de cargos efetivos de Professor da Educação 

Infantil e do Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Anos Finais, da rede 

pública de ensino do Município de Pitimbu/PB. 

 

Art. 2º A Comissão Examinadora será composta por 03 (três) membros 

titulares, sendo 01 (um) Presidente, designados no Anexo Único desta 

Portaria. 

 

§ 1º Poderão compor a Comissão servidores efetivos e estáveis, desde que 

regularmente designados, observados os critérios de impedimentos e 

suspeições previstos nesta Portaria. 

§ 2º A Comissão contará, ainda, com membros substitutos, que 

participarão da Comissão nas hipóteses de impedimento, suspeição, 

afastamento ou ausência dos membros titulares, observando, quando 

convocados, as mesmas atribuições e responsabilidades destes, sendo 

cada substituto vinculado ao respectivo membro titular, conforme 

designação constante no Anexo Único desta Portaria. 

 

Art. 3º A Comissão terá as seguintes atribuições, dentre outras 

pertinentes: 

 

I – Avaliar a Prova Prática dos candidatos, conforme disciplinado no item 

4.1, alínea “c”, do Edital n.º 04/2025 (retificado), atribuindo as 

pontuações correspondestes ao plano de aula e à apresentação da aula; 

II – Avaliar a Prova de Títulos dos candidatos, conforme disciplinado no 

item 4.1, alínea “d”, e 4.2, do Edital n.º 04/2025 (retificado), atribuindo 

as pontuações correspondentes aos títulos apresentados; 

III – Registrar, consolidar e encaminhar os resultados das avaliações à 

Comissão Organizadora do Concurso; 

IV – Zelar pela observância dos princípios que regem a Administração 

Pública. 

 

Parágrafo único. A Comissão exercerá suas atividades com 

imparcialidade e independência. 

 

Art. 4º É vedada a participação, na Comissão Examinadora, de membro 

que se encontre em situação de impedimento, assim considerada: 

 

I – Possuir parentesco consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, 

até o terceiro grau, com candidato a ser avaliado; 

II – Manter vínculo funcional, societário, contratual ou acadêmico direto 

com candidato a ser avaliado; 

III – Tiver participado da elaboração de material didático, curso, 

treinamento ou preparação específica direcionada a candidato a ser 

avaliado. 

 

Art. 5º Configura-se suspeição de membro da Comissão Examinadora 

quando houver circunstância que possa comprometer sua imparcialidade: 

 

I – Amizade íntima ou inimizade notória com candidato a ser avaliado; 

II – Interesse direto ou indireto no resultado do candidato a ser avaliado; 

III – Qualquer outra situação de natureza subjetiva que possa afetar a 

isenção no julgamento das provas do candidato a ser avaliado. 

 

Art. 6º Nos casos de impedimento ou suspeição previstos nos artigos 4º e 

5º desta Portaria, bem como de afastamento ou ausência dos membros 

titulares, a substituição do membro será procedida de forma imediata, 

observando-se as respectivas designações constantes no Anexo Único 

desta Portaria.  

 

Art. 7º Para a validade das reuniões, será obrigatória a presença da 

totalidade dos membros titulares da Comissão, observados os casos de 

impedimento, suspeição, afastamento ou ausência, sendo vedadas 

deliberações individuais ou por quórum parcial. 

 

§ 1º As reuniões da Comissão terão caráter reservado, sendo registradas 

em atas físicas e/ou eletrônicas, que deverão detalhar as deliberações e 

encaminhamentos adotados. 

§ 2º Os membros exercerão suas atividades na Comissão sem prejuízo do 

desempenho de suas funções originárias. 

 

Art. 8º A Comissão Examinadora terá duração até a conclusão dos 

trabalhos sob sua responsabilidade. 

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.  

 

Registre-se e publique-se. 

 

Pitimbu/PB, 31 de dezembro de 2025. 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu/PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA N.º 0426/2025 

 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA COMISSÃO DE 

RECURSOS DO CONCURSO PÚBLICO DESTINADO AO 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DE PROFESSOR DA 

EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS 

INICIAIS E ANOS FINAIS, DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

ENSINO DE PITIMBU/PB, REGIDO PELO EDITAL N.º 04/2025 E 

SUAS RETIFICAÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital n.º 04/2025, de 25 de julho de 

2025, e suas retificações, referente ao Concurso Público destinado ao 

provimento de cargos efetivos de Professor da Educação Infantil e do 

Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Anos Finais, da rede pública de 

ensino do Município de Pitimbu/PB, com base nos resultados obtidos 

pelos candidatos na Prova Nacional Docente (PND), regulamentada pela 

Portaria do Ministério da Educação n.º 96, de 11 de fevereiro de 2025; 

 

CONSIDERANDO o item 12.5 do referido Edital (retificado), que prevê 

a análise dos recursos por Comissão própria, especialmente designada 

para esse fim, com decisões em caráter definitivo na esfera administrativa 

do Certame; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a legalidade, a 

impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a transparência dos atos 

administrativos; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Recursos do Concurso Público 

destinado ao provimento de cargos efetivos de Professor da Educação 

Infantil e do Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Anos Finais, da rede 

pública de ensino do Município de Pitimbu/PB, regido pelo Edital n.º 

04/2025 e suas retificações, com a finalidade de analisar, apreciar e julgar 

os recursos administrativos interpostos pelos candidatos, nos termos e 

prazos estabelecidos no referido Edital e suas retificações. 

 

Parágrafo único. A Comissão exercerá suas atividades com 

imparcialidade e independência. 

 

Art. 2º A Comissão de Recursos será composta por 03 (três) membros 

titulares, sendo 01 (um) Presidente, designados no Anexo Único desta 

Portaria. 

 

Parágrafo único. Poderão compor a Comissão servidores efetivos e 

estáveis, desde que regularmente designados, observados os critérios de 

impedimentos e suspeições previstos nesta Portaria. 

 

Art. 3º É vedada a participação, na Comissão de Recursos, de membro 

que se encontre em situação de impedimento, assim considerada: 

 

I – Possuir parentesco consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, 

até o terceiro grau, com o candidato recorrente; 

II – Manter vínculo funcional, societário, contratual ou acadêmico direto 

com o candidato que apresentou o recurso; 

III – Tiver participado da elaboração de material didático, curso, 

treinamento ou preparação específica direcionada ao candidato 

recorrente. 

 

Art. 4º Configura-se suspeição de membro da Comissão de Recursos 

quando houver circunstância que possa comprometer sua imparcialidade: 

 

I – Amizade íntima ou inimizade notória com o candidato recorrente; 

II – Interesse direto ou indireto no resultado do candidato que apresentou 

o recurso; 

III – Qualquer outra situação de natureza subjetiva que possa afetar a 

isenção no julgamento das Provas do candidato recorrente. 

 

Art. 5º Nos casos de impedimento ou suspeição previstos nos artigos 3º e 

4º desta Portaria, bem como de afastamento ou ausência dos membros 

titulares, a substituição ocorrerá por meio de Portaria. 

 

Art. 6º Para a validade das reuniões, será obrigatória a presença da 

totalidade dos membros da Comissão, observados os casos de 

impedimento, suspeição, afastamento ou ausência, sendo vedadas 

deliberações individuais ou por quórum parcial. 

 

§ 1º As reuniões da Comissão terão caráter reservado, sendo registradas 

em atas físicas e/ou eletrônicas, que deverão detalhar as deliberações e 

encaminhamentos adotados. 

§ 2º Os membros exercerão suas atividades na Comissão sem prejuízo do 

desempenho de suas funções originárias. 

 

Art. 7º A Comissão de Recursos terá duração até a conclusão dos 

trabalhos sob sua responsabilidade. 

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.  

 

Registre-se e publique-se. 

 

Pitimbu-PB, 31 de dezembro de 2025. 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu/PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

PORTARIA N.° 0427/2025 

 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 

DA COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A REALIZAR O 

LEVANTAMENTO, ANÁLISE E CONSOLIDAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS À EMISSÃO 

DAS DECLARAÇÕES DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO 

RGPS (DTCS) E DAS RELAÇÕES DAS REMUNERAÇÕES QUE 

INCIDEM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

REFERENTES ÀS DTCS AO RGPS DOS SERVIDORES E EX-

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, eficiência, publicidade e 

moralidade, previstos no art. 37 da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal n.º 009/2023, que 

dispõe sobre o disciplinamento do Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais de Pitimbu, e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar aos servidores e ex-

servidores públicos municipais o direito à contagem adequada do tempo 

de serviço, bem como a emissão das Declarações de Tempo de 

Contribuição ao RGPS (DTCs) e das Relações das Remunerações que 

Incidem Contribuições Previdenciárias referentes às DTCs ao RGPS, 

documentos essenciais para a aposentadoria e demais benefícios 

previdenciários; 

 

CONSIDERANDO a constatação de defasagem de documentos e 

informações nas pastas funcionais dos servidores municipais anteriores ao 

exercício financeiro de 2021, circunstância que inviabiliza, em 

determinados casos, a expedição dos referidos documentos pela 

Secretaria Municipal da Administração (SEAD); 

 

CONSIDERANDO a urgência em estabelecer procedimento seguro, 

transparente e padronizado para a expedição dos referidos documentos 

previdenciários, garantindo segurança jurídica aos servidores, ex-

servidores e à Administração Pública; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica criada, em caráter temporário, a Comissão Especial destinada 

a realizar o levantamento, análise e consolidação dos documentos e 

informações necessários à emissão, pela Secretaria Municipal da 

Administração (SEAD), das Declarações de Tempo de Contribuição ao 

RGPS (DTCs) e das Relações das Remunerações que Incidem 

Contribuições Previdenciárias referentes às DTCs ao RGPS, concernentes 

aos servidores e ex-servidores públicos do Município de Pitimbu-PB, nos 

termos dos Anexos IV e V da Instrução Normativa PRES/INSS n.º 128, 

de 28 de março de 2022. 

Parágrafo único. A Comissão atuará especificamente nos casos em que 

forem verificadas inexistências, lacunas ou inconsistências nos registros 

funcionais, devendo consolidar no Relatório Final as informações obtidas, 

as análises realizadas e as conclusões, que servirão de base exclusiva para 

a emissão dos documentos referidos no caput do presente artigo pelo 

Departamento de Administração da SEAD. 

 

Art. 2º A Comissão Especial será composta por 03 (três) membros 

titulares, sendo 01 (um) Presidente, designados no Anexo Único desta 

Portaria. 

 

§ 1º Poderão compor a Comissão servidores efetivos ou ocupantes de 

cargos em comissão, desde que regularmente designados, observados os 

critérios de impedimentos e suspeições previstos nesta Portaria. 

§ 2º A Comissão contará, ainda, com membros substitutos, que 

participarão da Comissão nas hipóteses de impedimento, suspeição, 

afastamento ou ausência dos membros titulares, observando, quando 

convocados, as mesmas atribuições e responsabilidades destes, sendo 

cada substituto vinculado ao respectivo membro titular, conforme 

designação constante no Anexo Único desta Portaria. 

 

Art. 3º Compete à Comissão, dentre outras atribuições pertinentes: 

 

I – Realizar o levantamento e a análise dos registros funcionais referentes 

ao servidor, ex-servidor ou ao vínculo público objeto da Declaração; 

II – Solicitar informações e outros elementos de prova junto aos 

interessados e órgãos competentes; 

III – Receber e analisar os documentos eventualmente apresentados pelo 

servidor, ex-servidor ou herdeiros, que possam comprovar ou 

complementar informações relativas ao vínculo funcional; 

IV – Elaborar Relatório Final após o término das atividades desenvolvidas 

em cada caso analisado; 

V – Assegurar a estrita observância dos princípios da legalidade, 

publicidade, impessoalidade, transparência e segurança jurídica durante 

os trabalhos, bem como na elaboração do Relatório Final. 

 

Parágrafo único. A Comissão exercerá suas atividades com 

imparcialidade e independência. 

 

Art. 4º Estará impedido de participar da Comissão: 

 

I – O cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha 

reta ou colateral, até o terceiro grau, do beneficiário da 

Declaração/Relação das Remunerações que incidem contribuições 

previdenciárias; 

II – O servidor que possua vínculo funcional direto com o beneficiário da 

Declaração/Relação das Remunerações que incidem contribuições 

previdenciárias, seja como subordinado ou superior hierárquico. 

 

Art. 5º Configuram hipóteses de suspeição dos membros da Comissão: 

 

I – Amizade íntima ou inimizade notória com o beneficiário da 

Declaração/Relação das Remunerações que incidem contribuições 

previdenciárias; 

II – Condição de credor ou devedor, tutor ou curador do beneficiário da 

Declaração/Relação das Remunerações que incidem contribuições 

previdenciárias; 

III – Qualquer outra situação que possa comprometer sua imparcialidade. 

 



                                                                                                
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 
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Art. 6º Nos casos de impedimento ou suspeição previstos nos artigos 4º e 

5º desta Portaria, bem como de afastamento ou ausência dos membros 

titulares, a substituição do membro será procedida de forma imediata, 

observando-se as respectivas designações constantes no Anexo Único 

desta Portaria.  

 

Art. 7º Para a validade das reuniões, será obrigatória a presença da 

totalidade dos membros titulares da Comissão, observados os casos de 

impedimento, suspeição, afastamento ou ausência, sendo vedadas 

deliberações individuais ou por quórum parcial. 

 

§ 1º As reuniões da Comissão terão caráter reservado, sendo registradas 

em atas físicas e/ou eletrônicas, que deverão detalhar as deliberações e 

encaminhamentos adotados. 

§ 2º Os membros exercerão suas atividades na Comissão sem prejuízo do 

desempenho de suas funções originárias. 

 

Art. 8º A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para o término 

dos trabalhos e a entrega do Relatório Final referente a cada caso 

analisado, podendo o prazo ser prorrogado. 

 

Parágrafo único. O prazo de funcionamento da Comissão será de 01 

(um) ano, contado da data de publicação desta Portaria, sendo possível a 

prorrogação do referido prazo. 

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Publique-se. 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 31 de 

dezembro de 2025. 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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